
EN352 - Exigências Gerais 

A norma europeia EN352 esta dividida em várias partes. Cada parte da norma é aplicável a 
tipos específicos de proteção:  
A norma EN352-1, EN352-2 e EN352-3 tratam as exigências de segurança e provas, 
respectivamente para os abafadores, os tampões anti-ruído e os abafadores montados nos 
capacetes de proteção para a indústria. 
 
Estabelecem as exigências em matéria de construção, de conceção e de desempenho, os 
métodos de provas correspondentes ao marcado assim como as informações destinadas aos 
utilizadores.  
Põem à disposição informações relativas às características de atenuação acústica de os 
abafadores, medidas em conformidade com a EN 24869-1:1992, e definem um nível mínimo 
de atenuação necessário para estabelecer a sua conformidade com a presente especificação.  
 
 
Só as proteções auditivas que têm características de certificação apropriadas devem ser 
selecionadas. Todos os anti-ruídos de JSP levam a marcação CE solicitado pela diretiva dos 
equipamentos de proteção individual e pela marca de qualidade do British Standard Institute 
(BSI). 
 
Para escolher um anti-ruído é imprescindível conhecer as leis, requisitos, usos e técnicas. Os 
critérios de seleção adicionais, abrangem os pontos gerais a considerar no momento da 
seleção. Para mais detalhes sobre a seleção, consulte a norma europeia EN468:1996 (Titulo: 
Proteção auditiva. Recomendações para a seleção, utilização e manutenção) 


